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Ementa: Reconhece a Bandeira do Bairro Borboleta como bem imaterial integrante do

patrimonio cultural do Municipio de Juiz de Fora e da outras providéncias.

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissao de Educagéo e Cultura

Trata-se do Projeto de Lei n? 391/2025, de autoria do nobre Vereador Anténio Santos de
Aguiar, cuja proposicdo pretende reconhecer a Bandeira do Bairro Borboleta como bem imaterial
integrante do patriménio cultural do Municipio de Juiz de Fora e da outras providéncias.

O artigo 72, inciso Ill do Regimento Interno desta Casa Legislativa estabelece a
competéncia atribuida a Comissao de Educacéo e Cultura:

"[...] lll - da Comissao de Educacéo e Cultura: (Redacao dada pela Resolugédo n? 1.371, de
1/12/2024)

a) opinar sobre proposicdes relativas a:

1 - educagdo, ensino, convénios escolares, artes, patriménio histérico, cultura e
comunicacao;

2 - atribuicéo e alteragcao de denominacao de logradouro publico; e
3 - ciéncia e tecnologia.
b) participar das conferéncias municipais de educacéo."

Manifesto ciéncia dos pareceres exarados pela d. Diretoria Juridica e pelas demais
Comissdes Permanentes.

No &mbito da competéncia desta Comisséo, ndo foram identificados ébices a tramitacédo
do presente Projeto de Lei. Dessa forma, liberam-se os autos para prosseguimento dos tramites
regimentais, com remessa a deliberacdo em Plenéario onde, oportunamente, manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 5 de dezembro de 2025.
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Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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